
alei Sumero 46 de 1956.

CrLa o cargo cle EscrÍLàrazd.o-trangador.

GUINTE

a,
CAUÀRA I,IMICIPÂI, DE !{OI[DAI DrcRETA E ETI PROI{TIIGO A SE-

aa

Arü.Is)-ntca cregd.o o cargo d.e Escritnrárlo-Iençador con o venci-
mento mensal. de clois ni1 cnrzeitos(cr$ 2.OOOroO).

§ Ie)-O Eecriturúrlo lçnçad.or perceberá mais a diária cl.e oitenta
. cnraelros quand.o em serriço fora cla sede cto MrrnJ.cipio.

Arü.29-AIem das funções proprlas cle, ctenoninaçãorconpete ao EscrLtr-it
rlo-La^uçador as d.euals que o Cfréte d.o Bxecutj.vo lhe atribuir.

Art.rg).A.s despesas clecorrentes serão pagas com o sal-d.o clo exercicio
fi.nanceiro d.e L955.

Arb.4g)Usta lei entra em vigor na d.ata d.a sua publicaçãorregogad.as as
tlisposições em contrárlo.
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Prefeitura Muaicipal de Mond.aí, de Fevereiro de 1956.

Registrada e publicada nerta Secretrria
Prel. Munic. tutonaai,_./i).11....&-.t n _&
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